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"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
CENTRO, MUNICIPAL DE
INFORMAÇÕES SOBRE A
VIOLÊNCIA CONTRA A C,RIANÇA
E O ADOLESCENTE; NA FORMA
QUE MENCIONA".

o \/,,'1 e'ld·x aoalxo aSSinado. no uso ele suas atribuições legais e ,em
cOnf(,rll'liuade com o art. '125 do f~egimento lntemo da Câm'àra Municipal de
Fo',:de;::d :-:IPÓS ouvido o Plenário vem submeter a apreciação desta augusta
Cas;:t :··:~s;i?!ativaa Indicaçéio em epigrafe. a qual, depois de aprovada. será'
errJldcía ao Exrno, Sr, F'n::ff':jQ IVILl1iciIJ31.a fim de que a mesma retome a esta
C8:33 eín forma de Mensagem,

DEPTO. LEGISLATlVO
RECEBIDO

-----, ..- ---- G::\:r31NFTTE6Ó-VERE)\'Dl~R-\Vf.~i=LTi~GTONSABÓIA .
RUi\ DF~ THOMPSON Blh.CÃO,U3ü,CiAt3a IETE: 4
Et.,;c" , i,).=iJ\NO Ci\\f..'\:.CM·;"[, ,,,:,[;). (;0 E1C·i.JGO - FORTALEZA-CE



{AMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA

INDICAÇÃO ANEXA AO O 1 B 1 / 2 O 1 3
PROJETO, DE LEI

"OIS'PÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
CENTRO MUNICIPAL DE
INFORMAÇÕES SOBRE A
VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E
O ADOLÉSCENTE, NA FORMA
QUE MENCIONA" .

. Art.1 0_ Fica instituído o Centro Municipal d~ Informações sopre'a Violência.
cont'3 a Criança e o Adolescente. com o objetivo .principal de formar urn
Cadast:-o Único oue concenlre os dados e estatísticas sobre a violência contra
a criança e o adolescente ern toda a Cidade de ,Fortaleza, bem como promover
estudos específicos e propor ações administrativas direcionadas ao seu
combate em cada região do MUlllcípio.

§ 1(' - O Sistema InforI1Iéll:z':ldoci0 Centro d,:;verÉlconler informações sobre a_
agle~;s(:lO c· D agressCJl', nc:u:-:;ive COI11 ir,c;icaç.,~\odél idade da criança ou
adolescente e do agressor, da relação entre estes horário da ocorrêncía, local,
alél1~cia Situação -social e escolaridade ele anibos.

§ 2° - As informaç6es constantes do Sistema serão inseridas em caráter
impessoal e sem o registro de dados de identificação t]uando fizer referência à
vítinlD e ta':lbém aO awesso , quc\l.ldo esteL:r de. !Y1E:~llorde idade_

§ 3° -- Para maim efetividade de :~~Ias,J·;:oes C Sislema Infolnlatizado será
alime:TlctcJoprioritariamente com registros e dados repassados pelos Consélhos
Tuleisres CiO Município, bem como por Delegacias Especializadas e Instituições
de S:JI:idee de Ensino da rede pública e privada.·

Art. 2° '. E dever de :0,:,10 ;=)1;81',[e pl.lrJlic,_' (oj:,(ivélCie,cio Município, sabedor cIos
atos de violências contra menores. (} cornunicElção imediata às autoridades de
se~llirança, assirri como aos Conselhos Tuteiares

Art. 3° - I=:ntenda-se por agente pLlblico e privado todas as pessoas que,
vin:::::dadas OLl não às instituições governamentais, prestam serviços como:
I - íl/iédi':os e demais êlOei';':;;'o ; (o'

II - Professores e dernais seiy;do;es da GCJU':;2Ç~10:

II1 - Se:vidores no alenciimei-lo z\ criançá e acioiescenle:
IV - \/il<cu!ados a enticlac;es ou instiluiç:Ccsprivadas conveniadas ao Poder
PU;JlicJ. com objetivo de atendiIT:s:lto à cnança e adolescente e
deSE:iWcivlll'iento de projetos coni';latos
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Arl. 4° - Ficam incluídos 0:; ques:tos Violência contra. a Criança e Violência
cO:llra o I\ciolescenle em:, lS o' C':?!iSOS ou pesquisas estaduais promovidos
pek) F'cc;er PLlblíco. cJc·/·; s r"; .. '.;: serei,l repassados ao Centro de
Inforn :~l(:õesinslituído p()! c U:

Art. 5° - O Poder Executivo Estaduai baixará os Atos qu'e se fiz~rem
neccss:'lIios, à regularnentação ela preseiltc Lei e à criação do Centro de
Informações a que se refere,

Arl. (/' ., Eventuais despesas decorrentes ela apiicação desta Lei corr~rão por
conlil cl,e dotações orçall1E nlzlri(\s i:JréhH:il::i, suplelllcntadas, se necessário.

Ar;"'" c [:~la Lei entrará elll vigor l1a daL\ ele sua publicação.

Oep3rtamento Legislalivo da Câ'\:ara Jv1uLicif)al de Fortaleza,
Forl;lle';,3., en1 __ de 20'13,
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A violênciacontrê1 é1'criai ".1 e C) ici,)leSl:e ,(\' ainda é 'uma triste realidade em
nosso país e em nossa cioade não se constitui como' exceção' nessa
esta:istica. O número de denúncias de violencia contra crianças e adolescentes
recebidas pelo serviço de atendilllento da Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da Repllblica 1o Disque '\00 - cresceu 58,3% entre 2011 e '2012,
se:lCL) que as dCIlLllicias \/;',~) '~'.:g!i::, c> ;'\ ',io)cnc:ia física, psiccilógicCl e
sexual

1'J8 verdade é pl'eClso uni' estuCiCJ ddéllÍlado e constante pará mapear a
vioIÉ:I;,:j~l em nosso .rv1U!licípio e ,)iieI1téH as ações específicas e regionalizadas
que de'F;I;l ser' tOi'ladas pelo Poder Pt:JiJliGOpara combater de forma mais
eficie, ,t,c:~ ta! violência, pr'oLeqt::I' ele fOl'lra mais eficaz as 'nossas crianças e
ad()lesu~ntes. O objetivo :i:1 ,'.'reser,le proy):::i(:~:() é proporcionar a centralizàção
des:es dados enl nosso l:::;l,=\C!o para illelliOl' orientar as açõés do Executivo,
pe1ml!lldo .que ações especificas sejal1i é1dotadas de forma mais eficiente na
'prevenção e combate à violência contra crianças e adolescentes, pelo que
COl1to ,',()Ili o 8rOiO cios 11lt="lS",:,h;'c'2rc2' para 3 aprovação do presente
Prc.Je,o rle LeI.
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